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Outorga de direito de uso dos Recursos Hídricos no 
estado de Minas Gerais

CONTEXTUALIZAÇÃO:

➢ Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, órgão gestor dos recursos hídricos de Minas Gerais, é uma autarquia estadual

vinculada a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad e integra o Sistema Estadual

de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SEGRH -MG). No âmbito federal, a entidade integra o Sistema Nacional de Meio

Ambiente (Sisnama) e o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH).
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➢ Histórico:

• 1946 - Departamento de Águas e Energia do Estado de Minas Gerais – DAE/MG (Decreto-Lei 1.721, de 22 de abril de 1946);

• 1987 - Departamento de Recursos Hídricos do Estado de Minas Gerais – DRH/MG (Lei Estadual nº 9.528, de 29 de dezembro de

1987) e criação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/MG por meio do Decreto Estadual 26.961, de 28 de abril de

1987);

• 1997 – Politica Nacional de Recursos Hídricos (Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997);

• 1997 – DRH/MG para Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam (Lei Estadual nº 12.584, de 17 de julho de 1997);

• 1999 – Publicação da Lei Mineira de Recursos Hídricos (Lei nº 13.199 de 29 de janeiro de 1999).
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• As primeiras outorgas foram emitidas em 1987 pelo DRH/MG, por meio de Decretos
Governamentais, com vigência de 10 a 20 anos, tanto para usuários privados como para
usuários públicos. Naquele momento, não existia um sistema georreferenciado e controle do
balanço hídrico;

• Com a estruturação do Igam em 1997 , os procedimentos aplicáveis aos processos de outorga
em Minas Gerais foram determinados pelas Portarias Administrativas do IGAM nº 010/98 e
nº 007/99 - a vazão de referência adotada em todo o Estado de Minas Gerais seria a Q7,10
(vazão mínima de sete dias de duração e dez anos de recorrência)*.

*PERH – Deliberação CERH/MG nº 260/2010;

Decreto nº 45.565 de 22 de março de 2011.

http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=16494
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• De 1997 a 2004 - as outorgas eram analisadas por meio das cartas topográficas emitidas pelo IBGE na escala de 1/50.000 e 
posteriormente utilizou-se como ferramenta de suporte o software MapInfo*;

• O banco de Dados era administrado e monitorado por meio da  ferramenta Microsoft Access;

* Este sistema de informações geográficas continha toda a base hidrográfica do Estado, bem como das áreas de veredas
existentes, as quais foram cedidas, respectivamente, pela Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais
(Prodemge) e pelo Centro Tecnológico de Minas Gerais (Cetec).

O tempo médio para 
análise dos processos de 

outorga eram de 
aproximadamente 3 dias.
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• No ano de 2003, a SEMAD, estabeleceu a integração dos processos de licenciamento ambiental, outorga de direito de uso

de recursos hídricos e autorização para exploração florestal. Assim, as licenças e os atos autorizativos eram tratados em

um processo único pelos três órgãos ambientais: Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM, Instituto Estadual de

Florestas - IEF e IGAM.
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• Em março de 2004 foi criado o Sistema Integrado de Meio Ambiente – SIAM, que é o sistema responsável pelo

gerenciamento dos processos integrados em suas diversas etapas: formalização, análise, julgamento e publicação.

• De 2004 até 2019: O início do processo de outorga era por meio do preenchimento do Formulário de Caracterização do

Empreendimento – FCE, onde o usuário identifica e caracteriza o empreendimento e informa os dados referentes aos

agendas ambientais (azul, verde e marrom). Posteriormente, era enviado ao usuário o Formulário de Orientação Básica –

FOB, após a entrega de toda documentação exigida e o comprovante de pagamento das taxas era formalizado o processo

de outorga junto ao IGAM;
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SIAM:
• É a ferramenta oficial do Estado para suporte à decisão;

• Desenvolvido por um empresa terceirizada, no tempo de aproximadamente 02 anos;

• A capacitação dos servidores ocorreu em 2006/2007;

• A implantação dessa ferramenta trouxe o desafio de padronizar as análises técnicas devido a criação das SUPRAMs em 2006;

• Ponto positivo da ferramenta: sistema georreferenciado e controle do balanço hídrico;

ETAPAS para Análise Técnica:

1 – FCE e FOB formalizados ;

2 – Nº Processo de Outorga/Requerente;

3 – Processo de Outorga vinculado ao analista/técnico;

4 – Elaboração do Parecer Técnico;

5 – Publicação.
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➢ PRINCIPAIS AVANÇOS:

Construção de Base Ottocodificada
de Minas Gerais (UFMG)

2017

Contratação da 
empresa para 

desenvolver a nova 
ferramenta GEO em 

substituição ao SIAM.
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➢ Implantação do Sistema Digital:

• Neste novo procedimento, todo o processo será realizado de forma
eletrônica por meio do Sistema Eletrônico de Informação - SEI.MG.

• Como a utilização do SEI o usuário poderá realizar todo o procedimento de
forma eletrônica, dispensando o protocolo de documentos em meio físicos.

• www.igam.mg.gov.br/outorga
• Ligminas - 155

http://www.igam.mg.gov.br/outorga
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O usuário externo deverá acessar o site do Sistema
Eletrônico de Informação (SEI), e realizar o login
utilizando o e-mail e senha.
* Caso o usuário ainda não tenha cadastro, deverá 
clicar em “clique aqui se você não está cadastrado”, e 
seguir as instruções para realizar o cadastro.

Após realizar o login e acessar o SEI, o usuário deverá criar
um Peticionamento Eletrônico, clicando em
“Peticionamento” e seguida em “Processo Novo”.

* Após abrir um Processo Novo, o usuário deverá escolher o
órgão/entidade responsável pelo serviço – no caso Igam, e
em seguida escolher o “Tipo de Processo”, que deverá ser o
“Igam/Gerur/Outorga”.

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
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➢ Após seguir todo o passo a passo para realizar o “Peticionamento Eletrônico” e criará um número de “Processo SEI”
onde o requerente irá anexar toda a documentação exigida para a regularização do uso do recursos hídrico de
interesse : Ex: Captação Direta – os formulários específicos e a documentação técnica estão disponíveis no site do
Igam.
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➢ O analista ambiental/técnico iniciará a análise técnica do processo de outorga no SIAM, bem como utilizará as
ferramentas georreferenciadas como IDE, softwares livres e outros que auxiliam a análise e elaborará o parecer
técnico no SEI, inserindo também no SIAM.

Publicação da Portaria 
de Outorga



• No SIAM o processo gerado no SEI aparece vinculado ao número do processo de outorga em nome do 
requerente.
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➢ Atualmente os processos de outorga
gastam em média de 3 a 5 dias da
solicitação à emissão da Portaria*

• Complexidade do Processo, Sem IC e Pendência
Jurídica.

➢ Temos na Gerur/Igam 04 analistas
ambientais, a maioria servidores
efetivos e também 09 URGAs que
lidam com outorga.

➢ Suporte Tecnológico é da SEMAD -
Superintendência de Tecnologia da
Informação – STI.
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➢ PRINCIPAIS DESAFIOS:

• Atualmente, o Igam está desenvolvendo o Sistema de Regularização de Recursos Hídricos - SOUT que abrangerá todos os tipos
de regularização existentes no Estado: Outorga, Autorização de Perfuração de Poço Tubular, DRDH, Cadastro de Uso
Insignificante* e Cadastro de Usos Isentos, conforme estabelecido no Decreto nº 47.705/2019.

• O SOUT está sendo desenvolvido em módulos:

- Módulo Caracterização – Permitirá ao usuário solicitar sua regularização e caracterizar o seu empreendimento de forma
online. Está em desenvolvimento (Empresa Capgemini);

- Módulo de Gerenciamento - Permitirá ao usuário o gerenciamento de suas solicitações e a comunicação com o órgão gestor.
Para o Igam permitirá o gerenciamento administrativo e técnico das solicitações e processos de forma integrada. Está em
desenvolvimento (Empresa Capgemini);

- Módulo Análise – Permitirá a análise dos processos de outorga abrangendo etapas de análise geográfica, cálculo de
disponibilidade hídrica e elaboração de parecer técnico digital. O Modulo de análise garantirá maior agilidade e confiabilidade
nas emissões de pareceres técnicos dos processo de outorga. Foi desenvolvido pela Fundecc (Ufla) e passa por manutenção
evolutiva (Empresa Capgemini).

* O Igam possui em produção desde 2017 o Sistema de Uso Insignificante que será integrado ao SOUT.



Revista Mineira de Recursos Hídricos

• A Revista Mineira de Recursos Hídricos (RMRH) é

uma publicação científica editada pelo Instituto Mineiro de

Gestão das Águas (Igam), instituída em 20 de fevereiro de

2019, pela Portaria Igam nº 07/2019, sendo o primeiro

volume publicado em junho de 2020.

Acesso: http://rmrh.igam.mg.gov.br/ojs3/index.php/NM

http://igam.mg.gov.br/


Obrigada!

Patrícia Gaspar Costa
Analista ambiental

Gerência de Regulação de Uso dos Recursos Hídricos – GERUR/IGAM

patricia.costa@meioambiente.mg.gov.br

www.igam.mg.gov.br

http://www.igam.mg.gov.br/outorga/orientacoes-para-obtencao-de-outorga


